
 ELEIÇÃ      2022
Já começa 
em Março
O calendário eleitoral começa 
já no mês de março quando abre 
a janela de migração partidária. 
Eleitor tem até o dia 4 de maio
para regularizar o seu título 
ou ele será impedido de votar.

CALENDÁRIO
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EXPEDIENTE

TRABALHO INSANO 
DE UMA ELEIÇÃO

O TSE liberou o calendário 
eleitoral de 2022 e a sua 
liberação veio em fins de 
fevereiro. E por que isto?
Porque, na verdade, a elei-
ção, ou seja sua preparação, 
começa mesmo em março. 
Nós reproduzimos aqui 
algumas das principais 
medidas a serem adotadas 
por todos. E damos também 
o endereço para consultar 
o Calendário Eleitoral na 
íntgra no site do TSE.
Aqui também apontamos 
algumas curiosidades sobre 
a última eleição pra pre-
sidente em 2018 quando 
Campinas elelegeu, com 
folga,  Jair Bolsonaro.Ouvi-
mos também opiniões sobre 
a importância desta eleição 
para o processo democrátio 
do país. 
E ainda mostramos aos 
leitores quem é o magnata 
norte americano, conhecido 
com o “Indiana Jones do 
investimento em mercados 
emergentes”, Mark Mobius 
que balançou  o Brasil ao di-
zer que  Lula é melhor para 
os investidores estrangeiros.

NO SITE
www.jornalaltotaquaral.com.br

O primeiro turno das 
eleições de 2022 está 
marcado para o dia 2 de 
outubro. Porém, o ca-
lendário eleitoral já se 
iniciou e o eleitor deve 
ficar atento aos prazos, 
com o de regularização 
para o título de eleitor. 
Além disso, o docu-
mento traz informações 
importantes, como o 
início da propaganda 
eleitoral. 
Segundo o presidente 
do Tribunal Superior 
Eleitoral, Edson Fa-
chin, já no primeiro 
semestre de 2022, há 
importantes eventos 
no calendário. “Já em 
março até primeiro de 
Abril, haverá a janela 
eleitoral e para nós, 
dois de abril já começa 
sendo uma data im-
portante por conta do 
termo que diz respeito 
ao Registro de partido 
político, e a determi-
nação de domicílio e a 
filiação que dar-se-á no 
dia dois de abril.” 
Outro prazo que termi-
na no ainda na primei-
ra metade do mês é a 
regularização do título 
de eleitor. O cidadão 
que estiver com algum 
problema na Justiça 
Eleitoral e não resolver 
as pendências até o dia 
4 de maio não poderá 
participar dos pleitos, 
em outubro. 
O advogado Caetano 
Caltabiano explica que 
o não comparecimento 
ao pleito em outubro 

pode trazer consequ-
ências além da mul-
ta.  “Aquele eleitor que 
se ausenta fica impedi-
do de se inscrever em 
concurso público e de 
tomar posse. Além dis-
so, esses eleitores que, 
porventura, recebam 
remuneração decorren-
tes de serviços públicos 
ficam impedidos de 
receber esses vencimen-
tos. Eles também ficam 
impedidos de participar 
de licitações da União, 
dos Estados e receber 
empréstimos da Caixa 
Econômica Federal.” 
Ele também lembra que 
esses eleitores também 
não podem tirar pas-
saporte ou carteira de 
identidade.  
A empresária Renata 
Lopes é moradora de 
São Paulo e está com a 
situação regularizada. 
Ela garante que o voto 
é o maior ato democrá-
tico que deve ser feito 
com muita consciência. 
“Quando você conse-
gue escolher, através 
dos seus estudos e da 
sua identificação com 
seu representante, você 
pode escolher efetiva-
mente quem vai res-
ponder dentro do poder 
público sobre o que 
efetivamente faz bem 
para você.”   

TÍTULO DE ELEITOR: 
Até quando posso tirar 
ou transferir o títu-
lo para as eleições de 
2022?
Tirar o título de eleitor 
para votar nas Eleições 
de 2022 é mais simples 
do que você imagina, 
e também mais rápi-
do. Isso pode ser feito, 
de forma gratuita, no 
Portal no Tribunal Su-
perior Eleitoral (TSE), 
na plataforma chamada 
Título Net. 
DATAS IMPORTANTES 
Janela Partidária - 3 de 
março a 1º de abril  
Registro de estatutos 
de partidos no TSE - 2 
de abril  
Formações de coliga-
ções - 5 de abril 
Transferências e regula-
rização de títulos - 4 de 
maio 
Quantitativo do eleito-
rado - 11 de julho 
Teste de confirmação 
do Teste Público de 
Segurança do Sistema 
Eletrônico de Votação 
(TPS) e lacração dos 
sistemas - 11 e 13 de 
maio 
Financiamento coletivo 
e arrecadação prévia de 
recursos - 15 de maio 
Renúncia ao Fundo 
eleitoral Segundo turno 
- 30 de outubro  
Posse -  Presidente, 
vice-presidente, gover-
nadores: 1º de janeiro 
de 2023; parlamentares: 
1º de fevereiro 
 
Fonte: Brasil 61 

TSE DIVULGA CALENDÁRIO
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3 de março 
quinta-feira
Data a partir da qual se inicia a janela de mi-
gração partidária, dentro da qual, 
até 1º de abril de 2022, considera-se justa c
ausa a mudança de partido pelos detentores 
de cargo de deputado federal, estadual e
 distrital para concorrer a eleição majoritária 
ou proporcional (Lei nº 9.096/1995, 
art. 22-A, III).

5 de março 
sábado
Data-limite para o Tribunal Superior Eleito-
ral (TSE) publicar as instruções relativas às 
eleições gerais de 2022 (Lei nº 9.504/1997, art. 
105, caput e § 3º)

PDF completo  
do calendário:

https://www.tse.jus.br/

“Já em março até primeiro de 
Abril, haverá a janela eleitoral 
e para nós, dois de abril já come-
ça sendo uma data importante 
por conta do termo que diz res-
peito ao Registro de partido 
político, e a determinação de do-
micílio e a filiação que dar-se-á 
no dia dois de abril.” 
Edson Fachin, presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral 

Reunião dos presidentes do TREs em 23/02/2022 - Prints: Abdias Pin heiro -SECO/TSE
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1o de abril
sexta-feira
1. Data a partir da qual, até 30 de julho de 
2022, o Tribunal Superior Eleitoral promove-
rá, em até 5 (cinco) minutos
diários, contínuos ou não, requisitados às 
emissoras de rádio e de televisão, propaganda 
institucional destinada a
incentivar a participação feminina, dos jovens 
e da comunidade negra na política, 

2 de abril 
sábado
1. Data até a qual todos os partidos políticos e 
federações que pretendam participar das elei-
ções de 2022 devem ter obtido registro de seus 
estatutos no Tribunal Superior Eleitoral (Lei 
nº 9.504/1997, art. 4º)

5 de abril — terça-feira
1. Último dia para o órgão de direção nacional 
do partido político ou da federação publicar, 
no Diário Oficial da
União, as normas para a escolha 
e substituição de candidatos e para 
a formação de coligações, na hipótese 
de omissão do estatuto, encaminhando-as 
ao Tribunal Superior Eleitoral antes 
da realização das convenções, para fins 
de divulgação no sítio eletrônico da Justiça 
Eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 7º, § 1º e Res.
-TSE nº 23.609 art. 3º § 3º e art. 6º, § 4º, I).

PDF completo  
do calendário:

https://www.tse.jus.br/
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4 de maio
quarta-feira
Último dia para o eleitor solicitar operações 
de alistamento, transferência e revisão (Lei 
nº 9.504/1997, art. 91,caput).

11 de maio
quarta-feira
Data a partir da qual, até 13 de maio de 
2022, será realizado o Teste de Confirma-
ção das correções aplicadas decorrentes dos 
resultados obtidos no Teste Público de Se-
gurança ocorrido no período de 22 a 27 de 
novembro de 2021.

13 de maio
sexta-feira
Último dia para a realização do Teste de 
Confirmação das correções aplicadas decor-
rentes dos resultados obtidos no Teste Públi-
co de Segurança ocorrido no período de 22 a 
27 de novembro de 2021. 

15 de maio
domingo
Data a partir da qual é facultada aos pré-
candidatos a arrecadação prévia de recursos 
na modalidade de financiamento coletivo, 
ficando a liberação de recursos por parte 
das entidades arrecadadoras condicionada 
ao cumprimento, pelo candidato, do re-
gistro de sua candidatura, da obtenção do 
CNPJ e da abertura de conta bancária (Lei 
nº 9.504/1997, art. 22-A, § 3º e Res.-TSE nº 
23.607/2019, art. 22, § 4º).

30 de maio
segunda-feira 
Data em que o Tribunal Superior Eleitoral 
publicará, em formato físico e eletrônico, 
compêndio da documentação produzida 
e conclusões da Comissão Avaliadora dos 
Testes Públicos de Segurança 2021 (TPS) no 
sistema eletrônico de votação (Res.-TSE nº 
23.444/2015, art. 20, §§ 2º e 3º).

PDF completo  
do calendário:

https://www.tse.jus.br/
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1o. junho
segunda-feira
Data-limite para que os partidos políticos 
comuniquem ao Tribunal Superior Elei-
toral a renúncia ao Fundo Especial de Fi-
nanciamento de Campanha (FEFC) (Lei nº 
9.504/1997, art. 16-C, § 16 e Res.- TSE nº 
23.605/2019 art. 2°, § 2º).

5 de junho
domingo
Data a partir da qual a Justiça Eleitoral 
deve tornar disponível aos partidos políticos 
a relação de todos devedores de multa eleito-
ral, a qual embasará a expedição das certi-
dões de quitação eleitoral (Lei nº 9.504/1997, 
art. 11, § 9º).

15 de junho
quarta-feira
Último dia para os tribunais regionais elei-
torais indicarem no Sistema ELO os novos 
municípios que terão eleições com identifica-
ção híbrida.

16 de junho
quinta-feira 
Data até a qual o Tribunal Superior Eleito-
ral divulgará o montante de recursos dispo-
níveis no Fundo Especial de Financiamento 
de Campanha (FEFC), observado o recebi-
mento, pelo TSE, até 1º de junho de 2022, 
da descentralização da dotação orçamentá-
ria (Res.-TSE nº 23.605/2019, art. 3º).

30 de junho
quinta-feira

Data a partir da qual é vedado às emissoras 
de rádio e de televisão transmitir programa 
apresentado ou comentado por pré-candida-
to (Lei nº 9.504/1997, art. 45, § 1º e Res.-T-
SE nº 23.610/2019, art. 43, § 2º).

PDF completo  
do calendário:

https://www.tse.jus.br/
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2 de julho
sábado
Data a partir da qual são vedadas aos agen-
tes públicos, servidores ou não, as condutas 
tendentes a afetar a igualdade de oportuni-
dades entre candidatos nos pleitos eleitorais 

11 de julho
segunda-feira
Data em que o Tribunal Superior Eleitoral 
divulgará, na internet, o quantitativo de elei-
tores por município.

12 de julho
terça-feira
Data a partir da qual, até 18 de agosto de 
2022, o eleitor poderá habilitar-se perante a 
Justiça Eleitoral para votarem trânsito.

16 de julho
sábado
Data a partir da qual, até 15 de agosto de 
2022 e nos 3 (três) dias que antecedem a 
eleição, o TSE poderá divulgar comunicados, 
boletins e instruções ao eleitorado, em até 10 
(dez) minutos diários em rádio e de televisão 

17 de julho
domingo
Data a partir da qual será disponibilizada, na 
internet, consulta dos locais de votação 

18 de julho
segunda-feira
Até 18 de agosto de 2022, o eleitor com defi-
ciência ou mobilidade reduzida poderá habi-
litar-se perante a Justiça Eleitoral para votar 
em outra seção 

20 de julho
quarta-feira
Até 5 de agosto de 2022, é permitida a reali-
zação de convenções destinadas a deliberar
sobre coligaçõese ão dos
eleitos, nos feitos dec

27 de julhoquarta-feira
Último dia para os partidos políticos ou as 
federações partidárias impugnarem outras 
candidaturas.

PDF completo  
do calendário:

https://www.tse.jus.br/
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3 de agosto
quarta´feira
Data a partir da qual é assegurada aos par-
tidos políticos e às federações de partidos a 
prioridade postal para a remessa de material 
de propaganda de seus candidatos registrados

 5 de agosto
sexta-feira
1. Último dia para a realização de convenções 
pelos partidos políticos para escolha de can-
didatos

8 de agosto
segunda-feira
1. Último dia para os convocação  para com-
por as mesas receptoras 

12 de agosto
sexta-feira
Data-limite para que o Tribunal Superior 
Eleitoral publique a tabela com a representa-
tividade da Câmara dosDeputados e do Con-
gresso Nacional, 

21 de agosto
domingo
Último dia para os elaborarem plano de mí-
dia para uso da parcela do horário eleitoral 
gratuito a que tenham direito. 

30 de agosto 
terça-feira
Data a partir da qual estará disponível, por 
aplicativo ou na internet, o serviço de con-
sulta à seção de votação e atualizada com as 
informações a respeito da transferência tem-
porária do eleitor 

31 de agosto
quarta-feira
Último dia para os integrantes das mesas 
receptoras que atuarão nas seções instaladas 
nos estabelecimentos penais e de internação 
de adolescentes apresentarem recusa à nome-
ação, observado o prazo de 5 (cinco) dias
contados desse ato. 

PDF completo  
do calendário:

https://www.tse.jus.br/
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D 1º de setembro 
quinta-feira
Último dia para os tribunais eleitorais envia-
rem ofício à Receita Federal e às secretarias 
estaduais e municipais de Fazenda, solici-
tando arquivo eletrônico contendo as notas 
fiscais eletrônicas relativas ao fornecimento 
de bens e serviços para campanha eleitoral., 
na forma estabelecida no art. 92, § 2º, II, da 
Res.-TSE nº 23.609/2019.

2 de setembro 
sexta-feira
1. Último dia para o juiz eleitoral decidir 
sobre as reclamações relativas à composição 
das mesas receptoras. 

13 de setembro
terça-feira
Último dia para que os partidos políticos, as 
federações, os candidatos enviem à Justiça 
Eleitoral, a prestação de contas parcial, dela 
constando o registro da

14 de setembro
quarta-feira
Último dia para os partidos políticos, federa-
ções ou as coligações comunicarem à Justiça 
Eleitoral as escolhas de novos candidatos.

15 de setembro
quinta-feira
Data em que será divulgada, na internet, a 
prestação de contas parcial da campanha dos 
candidatos e dos partidos
políticos 

30 de setembro
sexta-feira
Último dia para divulgação paga, na im-
prensa escrita, e reprodução, na internet, de 
jornal impresso, de até 10(dez) anúncios de 
propaganda eleitoral, por veículo, em datas 
diversas, para cada candidato, no espaço 
máximo, por edição, de 1/8 (um oitavo) de 
página de jornal padrão e de 1/4 (um quarto) 
de página de revista ou tabloide.

PDF completo  
do calendário:

https://www.tse.jus.br/



1º de outubro 
sábado
Último dia para a propaganda eleitoral me-
diante alto-falantes ou amplificadores de 
som, entre as 8h (oito horas)
e as 22horas 

2 de outubro
domingo
Data em que se realizará a votação do pri-
meiro turno das eleições, por sufrágio univer-
sal e voto direto e secreto.

3 de outubro
segunda-feira 
Data a partir da qual as entidades fiscaliza-
doras poderão solicitar à Justiça Eleitoral: - 
arquivos de log do Transportador, do Recep-
tor de Arquivos de Urna e do banco de dados 
da totalização entre outras 

10 de outubro
segunda-feira
Último dia para os tribunais regionais elei-
torais informarem, em edital e mediante 
divulgação nos respectivos sítios eletrônicos 
na internet, o local onde serão realizadas as 
auditorias de funcionamento das urnas relati-
vas ao segundo turno..

27 de outubro
quinta-feira 3 
Início do prazo de validade do salvo-conduto 
expedido pelo juízo eleitoral ou pelo(a) presi-
dente da mesa receptora.

28 de outubro — sexta-feira 2 
Último dia para a divulgação da propaganda 
eleitoral gratuita de segundo turno no rádio e 
na televisão .

31 de outubro
segunda-feira
Data a partir da qual as entidades fiscaliza-
doras poderão solicitar à Justiça Eleitoral 
os seguintes dados edocumentos relativos ao 
segundo turno. 

PDF completo  
do calendário:

https://www.tse.jus.br/
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1º de novembro
terça-feira
Término do prazo, às 17h (dezessete horas), 
do período de validade de salvo-condutos 
expedidos por juízo eleitoral ou por presiden-
te de mesa receptora e término, após as 17h 
(dezessete horas), do período em que nenhum 
eleitor poderá ser preso ou detido,

11 de novembro
sexta-feira
Último dia para o órgão competente de con-
trole interno da Presidência da República, 
caso haja segundo turno, cobrar os valores 
devidos.

12 de novembro
sábado
Data até a qual os dados de resultados relati-
vos ao segundo turno estarão disponíveis em 
centro de dados provido pelo Tribunal Supe-
rior Eleitoral. 

22 de novembro
terça-feira
Último dia para a Justiça Eleitoral identifi-
car os candidatos e os partidos políticos que 
se omitiram a prestar as contas referentes ao 
segundo turno.

29 de novembro
terça-feira
Último dia para os candidatos, os partidos 
políticos, as federações e as coligações remo-
verem as propagandas relativas ao segundo 
turno das eleições e promoverem a restaura-
ção do bem em que afixada, se for o caso.

PDF completo  
do calendário:

https://www.tse.jus.br/
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1º de desembro 
quinta-feira
Último dia para o eleitor que deixou de votar 
no primeiro turno das eleições apresentar, em 
qualquer cartório eleitoral, ou pelo serviço 
disponível no sítio eletrônico do TSE e dos 
TREs, justificativa fundamentada ao juízo
eleitoral. 

7 de dezembro
quarta-feira
Último dia para o juízo eleitoral responsável 
pela recepção dos requerimentos de justifi-
cativa não registrados na urna no primeiro e 
no segundo turnos lançar as informações no 
Cadastro Eleitoral.

15 de dezembro
quinta-feira
Último dia, observado o prazo de até 3 (três) 
dias antes da data da diplomação, para a 
publicação da decisão eleitoral que julgar as 
contas dos candidatos eleitos. 

19 de dezembro
segunda-feira
Último dia para a diplomação dos eleitos e 
último dia que poderá ser previsto, na regu-
lamentação editada por cada tribunal, para o 
funcionamento de sua secretaria aos sábados, 
domingos e feriados

20 de dezembro
terça-feira
Data-limite para que os bancos encerrem as 
contas bancárias dos candidatos destinadas à 
movimentação derecursos do Fundo Partidá-
rio e de doações para campanha, transferindo 
a totalidade do saldo existente para a
conta bancária do órgão de direção da cir-
cunscrição, 

31 de dezembro
sábado
Data em que todas as inscrições dos candida-
tos na Receita Federal serão, de ofício, cance-
ladas (Instrução Normativa Conjunta RFB/
TSE nº 1.019/2010, art. 7º).

PDF completo  
do calendário:

https://www.tse.jus.br/
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Lanche 
da tarde
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Campanha
TSE promove tuitaço
em busca de jovens

O Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) convo-
ca todas e todos para 
o tuitaço que acontece 
nesta quarta-feira (16), 
a partir das 10h, com 
o objetivo de incenti-
var a participação da 
juventude no processo 
eleitoral. Use a hash-
tag #RolêDasEleições 
e publique no Twitter 
uma mensagem de 
incentivo a uma maior 
presença dos jovens nas 
eleições de 2022. 
A ação faz parte das 
atividades da Semana 
do Jovem Eleitor, que 
acontece de 14 a 18 de 
março, com o objetivo 
de estimular os novos 
eleitores a tirar o títu-
lo e exercer o direito 
ao voto e a participar 

ativamente do processo 
democrático do país. 
A mobilização nacional 
promovida pela Justi-
ça Eleitoral tem foco 
principal nos eleitores 
que completam 16 ou 
17 anos até o dia 2 
de outubro, data do 
primeiro turno. Esse 
público tem voto facul-
tativo e para participar 
do pleito precisa solici-
tar o documento até 4 
de maio.
A expectativa é que as 
mensagens alcancem 
milhões de pessoas ao 
longo do dia, com a 
participação nas redes 
sociais de dezenas de 
instituições, influencia-
doras e influenciadores 
digitais, artistas, clubes 
do futebol brasileiro, 

instituições públicas, 
movimentos estu-
dantis, organizações 
internacionais e da 
sociedade civil. Parti-
cipe desta mobilização 
para incentivar o pri-
meiro voto e a emissão 
do título pelos jovens. 
Mas lembre-se de usar 
a #RolêDasEleições.

Bora Votar! 

Não é de hoje que a 
Justiça Eleitoral utili-
za as redes sociais para 
estimular o interesse 
dessa faixa etária em 
participar da vida 
política e conscientizar 
os jovens sobre o po-
tencial que o voto tem 
de mudar a realidade 
do país, inclusive com 

campanhas nacionais 
veiculadas em rede 
nacional de rádio e 
televisão. 
No ano passado, a 
campanha “Bora 
Votar! Eu vou porque 
eu posso”, incentivou 
o alistamento eleitoral 
e o voto consciente 
dos jovens de 16 e 17 
anos que ainda não são 
obrigados a votar, mas 
podem escolher parti-
cipar e ajudar a eleger 
os representantes nos 
Poderes Executivo e 
Legislativo. 
A campanha transmite 
a mensagem de que o 
Brasil pertence a toda 
a população brasileira 
e que os jovens podem 
fazer a diferença por 
meio do voto.
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Curiosidades
No Taquaral o maior

colégio eleitoral

A curiosidade começa 
com o número 1313 
(que também é o nú-
mero do PT - Partido 
dos Trabalhadores) 
do prédio onde está o 
maior local de votação 
da cidade, na FAC3 
(Faculdade Anhangue-
ra de Campinas), na 
Rua Luiz Otávio, 1313, 
no bairro Taquaral. 
Neste local votaram, 
na eleição de 2020, os 
eleitores das seções 
226ª à 228ª; 381ª; 393ª; 
Da 430ª à 431ª; 463ª; 
522ª; 538ª; 549ª; 557ª; 
563ª; 569ª; 577ª; 590ª; 
596ª; 598ª; 602ª; 606ª; 
609ª; 612ª; 616ª; 619ª; 
Da 624ª à 625ª; 226ª; 
227ª; 228ª; 381ª; 393ª; 
430ª; 431ª; 463ª; 522ª; 
538ª; 549ª; 557ª; 563ª; 
569ª; 577ª; 590ª; 596ª; 
598ª; 602ª; 606ª; 609ª; 
612ª; 616ª; 619ª; 624ª; 
625ª. ASendo mais de 
50 seções.
Também an eleição de 
2020 Campinas caiu 
para o terceiro lugar no 
ranking dos maiores 
colégios eleitorais do 
Estado de São Paulo. 
Atualmente, de acordo 
com dados divulgados 
pelo TSE (Tribunal 

Superior Eleitoral), o 
município conta com 
843.433 eleitores aptos 
a votarem. 
Na segunda colocação, 
agora estava a cida-
de de Guarulhos. Em 
2020, os números do 
TSE mostraram que 
o município da gran-
de São Paulo tinha 
872.880, uma diferença 
de quase 30 mil eleito-
res a mais em relação 
ao município do inte-
rior paulista.
Nas eleições de 2018, 
Campinas havia ul-
trapassado Guarulhos 
e ficado na segunda 
colocação. À época, 
o município tinha 
849.127 mil eleitores e 
Guarulhos, 814.342.
A observação é que 
Campinas perdeu 5.694 
eleitores em dois anos 
e Guarulhos somou 
58.538 eleitores de uma 
eleição para a outra.
O maior colégio 
eleitoral do Esta-
do é São Paulo com 
8.986.687 eleitores. O 
Estado de SP tem um 
total de 33.565.294 mi-
lhões aptas a votarem 
em 2020.
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Em 2018
Campinas elegeu

Bolsonaro 

CANDIDATOS                                     2. TURNO                                           VOTOS

CANDIDATOS                                     1. TURNO                                           VOTOS
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Lula, melhor
Mais confiança aos

investidores estrangeiros
Mark Mobius

Quem é o homem que 
cujo nome caiu na boca 
do povo neste últimos 
dias depois que ele 
disse que “a vitória de 
Lula traria maior con-
fiança aos investidores 
estrangeiros”? 
A resposta não é difi-
cil. Ela é pública em 
seu perfil do Linkedin 
, https://www.linkedin.
com/in/markmobius
Mark Mobius é fun-
dador homônimo da 
Mobius Capital Part-
ners LLP, Dr. Mobius 
passou mais de 40 anos 
trabalhando e viajando 
por mercados emer-
gentes e de fronteira. 
Durante esse período, 
ele foi responsável por 
fundos gerenciados ati-
vamente, totalizando 
mais de US$ 50 bilhões 
em ativos.
Antes de lançar a 
Mobius Capital Part-
ners, ele trabalhou na 
Franklin Templeton In-
vestments por mais de 
30 anos, mais recente-
mente como presidente 
executivo do Temple-
ton Emerging Markets 
Group. Durante seu 
mandato, o grupo ex-

pandiu o AUM de US$ 
100 milhões para mais 
de US$ 40.000 milhões 
e lançou vários fundos 
de mercados emergen-
tes e de fronteira com 
foco na Ásia, América 
Latina, África e Euro-
pa Oriental.
Além de fundos mútuos 
abertos e fechados, ele 
lançou uma série bem-
sucedida de fundos de 
private equity de mer-
cados emergentes.
Antes de ingressar na 
Templeton, o Dr. Mo-
bius foi CEO da Inter-
national Investment 
Trust.
Ele também tem sido 
uma figura chave no 
desenvolvimento da 
política internacional 
para mercados emer-

“O Indiana Jones do Investimento 
em Mercados Emergentes”

gentes. Em 1999, ele foi 
selecionado para atuar 
no Fórum Global de 
Governança Corpora-
tiva do Banco Mundial 
como membro do Gru-
po Consultivo do Setor 
Privado e como co-pre-
sidente de sua Força-
Tarefa de Responsabili-
dade do Investidor.
Ele é membro do Con-
selho Consultivo Eco-
nômico da Corporação 
Financeira Internacio-
nal e membro do conse-
lho supervisor da OMV 
Petrom na Romênia. 
Anteriormente, atuou 
como Diretor no Conse-
lho da Lukoil.
A carreira e a influ-
ência do Dr. Mobius 
lhe renderam vários 
prêmios da indústria, 
incluindo o prêmio Life 
Time Achievement 

em Gestão de Ativos 
(2017) Global Investor 
Magazine; 50 pessoas 
mais influentes (2011) 
Bloomberg Markets 
Magazine; Prêmios 
da Série do Índice de 
Investidores da África 
(2010) Investidor Afri-
cano; e as 100 pessoas 
mais poderosas e in-
fluentes (2006) Asiamo-
ney.
Ele é autor de vários 
livros, incluindo The 
Little Book of  Emer-
ging Markets (2012); 
Títulos - Uma Intro-
dução aos Conceitos 
Fundamentais (2012); 
Passaporte para Lucros 
(1999/2012); Mobius 
sobre Mercados Emer-
gentes (1996); O Guia 
do Investidor para 
Mercados Emergentes 
(1994).



Opinião

Aprovado pelo Tribu-
nal Superior Eleitoral 
(TSE), o calendário 
eleitoral de 2022 deter-
mina que o primeiro 
turno das eleições acon-
tecerá em 2 de outubro, e 
um e eventual segundo 
turno, em 30 de outubro.
De acordo com caput do 
art. 14 da Constituição 
Federal, a soberania po-
pular será exercida pelo 
sufrágio universal e pelo 
voto direto e secreto, com 
valor igual para todos, e, 
nos termos da Lei.
O voto é obrigatório para 
pessoas alfabetizadas 
maiores de 18 (dezoito) 
e menores de 70 (seten-
ta) anos, é facultativo 
para pessoas analfa-
betas, menores com 16 
(dezesseis) e 17 (dezes-
sete) anos e maiores de 
70 (setenta) anos. Essas 
regras estão previstas no 
art. 14, § 1º e incisos da 
Constituição Federal.
As eleições gerais de 
2022 definirão os próxi-
mos nomes para Presi-
dente e Vice-Presidente 
do País e Governadores 
e Vice-Governadores 
das 26 Unidades Fe-
derativas e do Distrito 
Federal. Ainda serão 

eleitos os integrantes das 
Assembleias Legislati-
vas Estaduais e Câmara 
Legislativa do Distrito 
Federal, assim como do 
Congresso Nacional, 
incluindo: um terço dos 
81 membros do Senado, 
sendo que o restante já 
foi definido em 2018; e 
todos os 513 membros da 
Câmara de Deputados.
Nossa democracia ainda 
é recente, de tal modo, 
que podemos afirmar que 
no Brasil ainda está em 
construção. As princi-
pais críticas à democra-
cia brasileira referem-se 
ao seu lado republicano, 
ao seu desempenho e uso 
indevido dos recursos 
públicos. Daí a im-
portância da presença 
do eleitor, do cidadão, 
votando e, mais que isso, 
presente na cobrança e 
exigência de resultados.
Nesse sentido, a demo-
cracia não é nem pode 

ser passiva. Ela tem que 
ser vigilante, militando 
pela sua própria sobrevi-
vência. Tem o direito de 
defender-se. Não é pos-
sível que a liberalização 
das suas franquias vá ao 
extremo da sua própria 
destruição. Impõe-se, 
consequentemente, a 
defesa das instituições.
Nesse processo, a escolha 
dos nossos representantes 
passa ser fundamental. 
O próximo Presiden-
te legítimo do Brasil, 
eleito em período dos 
mais difíceis da vida 
nacional, vivamente 
conturbada não só pelo 
desequilíbrio econômi-
co financeiro, causado 
em grande parte pela 
pandemia da COVID 
19, mas também pe-
las paixões políticas, 
intranquilidade e 
desconfiança gerais, 
tudo agravado por uma 
situação internacional 
agitada e incerta, lhe 
impõe naturalmente 
uma conduta de esta-
dista, e alheio a qual-
quer disciplina que não 
a da honra e do pa-
triotismo, uma atitude 
de afastamento das 
contendas partidárias, 

buscando a união dos 
seus concidadãos. 
Os superiores interesses 
da Pátria, lhe orde-
nará a governar com 
os partidos democráti-
cos, considerando-se o 
Presidente de todos os 
brasileiros. Será preciso 
empregar toda força, 
prestígio e autoridade 
do executivo para a 
mais rápida e completa 
volta à normalidade 
constitucional na rela-
ção dos três poderes. 
O regime democrático 
é um sistema de expec-
tativas, caracterizado 
não apenas pelo aspecto 
representativo e conso-
lidado da escolha pelo 
voto, que é apenas uma 
das vertentes, mas ele 
é fundamental para o 
processo democrático do 
País, portanto precisa-
mos entender a impor-
tância de votar, e mais 
que isso, a responsabi-
lidade de eleger pessoas 
que definirão o destino e 
futuro de nossa Nação.

* Marcos Alves Ferreira 
é advogado e presidente 
do Conselho Municipal 
de Segurança Pública e 
do Conseg Taquaral.

“Nossa democracia 
ainda é recente”

* Marcos Alves Ferreira
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“Votar é preciso”
* Zé Carlos

A necessidade e as vanta-
gens de uma Democracia 
sobre outros tipos de regi-
mes  políticos são óbvias e 
já foram ditas e ressaltadas 
à exaustão. Basta lembrar 
que, se não vivêssemos 
em um país democrático, 
seria impossível que você 
estivesse lendo este texto em 
um jornal como a Folha do 
Alto Taquaral, até porque 
um veículo que questiona 
e investiga a quem quer 
que seja simplesmente não 
existiria.
Nos tempos em que vive-
mos, em que uma guerra 
iniciada por um país 
autocrata vitima  milhões 
de pessoas e se aproxima 
perigosamente de um 
conflito mundial, nunca é 
demais louvar a importân-
cia de viver em uma nação 
democrática e de poder 
participar diretamente nos 
rumos desta nação. Parti-
cipação esta cuja principal 
arma se chama voto.
Neste ano, como ocorre a 
cada quatro anos, os bra-
sileiros irão às urnas para 
escolher um presidente, 
governadores, deputados 
estaduais e federais. Mui-
tos criticam os políticos e 
eventuais defeitos de nossa 
democracia, que é ainda 

jovem e pode, sim, ser 
aperfeiçoada. Justamente 
por isso, votar é preciso.
Somente participando 
ativamente do processo 
você pode eleger um repre-
sentante que efetivamente 
defenda ideias e valores 
com as quais você com-
pactue. Ou, se não houver 
nenhum assim, trabalhar 
para que ela ou ele exista 
ou até (por que não? ) 
participar ativamente 
de uma agremiação que 
traduza esses valores e ser 
você mesmo(a) este(a)  
candidato(a)  a represen-
tante.
Constantemente, quando 
alguém está desanimado 
com a situação que en-
frenta no país, diz que “o 
Brasil não muda”. Se 
compararmos o país que 
tínhamos antes da De-
mocracia e do voto direto, 

veremos que ele mudou, 
sim, e para melhor na 
maioria dos aspectos. O 
que não significa que tudo 
seja perfeito. 
Pelo contrário, ainda 
há muito a mudar. E a 
melhor maneira para que 
mudanças ocorram é o 
voto, livre e consciente.  Li-
vre porque efetivamente vi-
vemos em um país no qual 
cada pessoa pode escolher 
o candidato que acha que 
é o melhor para ela, para 
sua cidade, estado ou para 
o Brasil.
Nem sempre foi assim 
por aqui. E em muitos 
lugares do mundo, ainda 
hoje, esse direito de escolha 
simplesmente não existe. 
Por isso, deve ser valori-
zado por cada um de nós, 
mesmo quando aquele can-
didato que escolhemos não 
é o eleito. Afinal, é assim 
que funciona uma demo-
cracia: prevalece a vontade 
da maioria.
O que nos leva ao conceito 
do voto consciente. Muitas 
vezes o eleitor é seduzido 
por uma frase de efeito, 
um rosto conhecido ou 
mesmo pelo fato de sim-
patizar com um candidato 
ou por uma candidata lhe 
passar confiança no jeito 

de olhar ou falar. O que 
deve nortear o voto, porém, 
não é nada disso.
Votar consciente significa 
levantar as informações 
disponíveis sobre as pes-
soas que concorrem a um 
cargo, ver quais são as pro-
postas que cada um tem e 
se as ideias apresentadas 
realmente são possíveis de 
serem realizadas.  Tam-
bém é checar o histórico do 
candidato ou candidata, 
ver o que ele já fez, por 
onde passou, o que reali-
zou de efetivo, quem são 
as pessoas que trabalham 
com ele ou ela.
Dá trabalho, é verdade, 
mas levantar toda essa in-
formação traz mais segu-
rança na hora de escolher, 
faz com que você saiba de 
maneira mais efetiva em 
quem está votando e se 
aquela pessoa tem capa-
cidade de cumprir com o 
que está propondo.  Votar 
é um direito e um dever, 
uma arma e um escudo, 
uma ferramenta que pode 
– e deve - ser usada a seu 
favor, de maneira eficien-
te. Só depende de você.

*Zé Carlos (PSB) é vereador 

de Campinas e atual presi-

dente da Câmara Municipal   

19ELEIÇÃO 2022                                                              JORNALISMO CIDADÃO                                                                       MARÇO DE 2022 



EDIÇOES PRÉ ELEIÇÃO

AGOSTO - 19 e 26
SETEMBRO - 2, 9, 16, 23 e 30 

LEITORES

1.031.020
+ DE 100 Grupos no Face

PROPAGANDA ELEITORAL
Lei permite até 10 anúncios por jornal

(19) 98783-5187
comercial@jornalaltotaquaral.com.br

SOLICITE O MIDIA KIT


